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Despacho n.o 45/2009

Eleição para Delegado de Curso

Nos termos do disposto no n.o 3 do art.o 77° conjugado com o disposto nos n.o 3 do

art.o 780 e n.o 4 do art.o 79° todos dos Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria (IPL),

homologados pelo Despacho Normativo n.o 35/2008, publicado no Diário da

República, 2.3 série, n.o 139, de 21 de Julho de 2008, rectificados pela Rectificação n.O

1826/2008, publicada no Diário da República, 2.3 série, n.o 156, de 13 de Agosto de

2008, doravante designados por Estatutos do IPL, e em cumprimento da deliberação

tomada pelo Conselho de Geral do IPL, em 23 de Julho de 2008, para o exercício das

suas competências, os coordenadores de curso dispõem da colaboração de uma

comissão científico-pedagógica, que funciona na sua dependência.

Integra a referida comissão científico-pedagógica o estudante delegado de curso, nos

termos do n.O1 do art.o 79° dos Estatutos do IPL conjugado com a citada deliberação

do Conselho Geral do IPL.

Atendendo a que o n.O2 do art.o 79° dos Estatutos IPL estabelece que o delegado de

curso é eleito pelo conjunto dos estudantes matriculados e inscritos no respectivo

curso, devem ser desencadeados os mecanismos tendentes à eleição, em cada curso,

do respectivo estudante delegado de curso.

Nos casos em que os cursos funcionem em regime diurno e em regime pós-Iaboral

deverá ser eleito um delegado de curso distinto para cada regime (diurno e pós­

laboral), devendo ambos ter assento na comissão científico-pedagógica.

Nos termos do no n.o 2 do art.O79° dos Estatutos IPL:

a. São eleaíveis (capacidade eleitoral passiva) todos os estudantes

matriculados e inscritos no respectivo curso e regime, no ano lectivo

2009/2010, que apresentem candidatura .. ~ J')

~~
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b. São eleitores (capacidade eleitoral activa) os estudantes matriculados e

inscritos no respectivo curso e regime, no ano lectivo 2009/2010.

De acordo com esclarecimento prestado pelo Sr. Presidente do IPL, (ofício n.o 1707,

de 24 de Março de 2009), por analogia com as regras estabelecidas no n.o 8 do art.O

15° dos Estatutos do IPL aplicável aos estudantes que integram o Conselho Geral do

IPL, o mandato do estudante delegado de curso é de dois (2) anos.

Neste sentido, determino o seguinte:

1.

2.

3.

Deverá ser eleito um estudante delegado de curso para cada um dos cursos que

se encontram em funcionamento no ano lectivo de 2009/2010, que são os

seguintes:

a) Artes Plásticas - Regime Diurno
b) Design Cerâmica e Vidro - Regime Diurno

c) Design de Ambientes - Regime Diurno
d) Design de Gráfico e Multimédia - Regime Diurno

e) Design de Gráfico e Multimédia - Regime Pós-Laboral
f) Design Industrial -Diurno
g) Som e Imagem - Regime Diurno

h) Som e Imagem - Regime Pós - Laboral
i) Teatro - Regime Diurno

j) Mestrado de Artes Plásticas
k) Mestrado de Teatro

Os cadernos eleitorais serão afixados na Escola, devendo as reclamações por

erros e omissões nos cadernos eleitorais ser dirigidas ao Director da Escola e dar

entrada nos Serviços de Expediente Geral da Escola, dentro do prazo fixado e no

horário de funcionamento.

As candidaturas deverão ser dirigidas ao Director da Escola e dar entrada nos

Serviços de Expediente Geral da Escola, dentro do respectivo horário qe

funcionamento e no prazo definido no calendário eleitoral, sendo rejeitadas as que

sejam entregues fora do prazo.
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4. As candidaturas devem indicar um candidato efectivo e um candidato suplente e

ser subscritas pelos próprios ou instruídas com declarações de aceitação de

candidatura.

5. A declaração de aceitação de candidatura consiste na entrega de uma declaração

subscrita pelo próprio, contendo o nome, n.o de aluno, curso em que se encontra

inscrito e demais elementos de identificação do candidato.

6. Findo o prazo para a sua apresentação, as candidaturas serão ordenadas por

ordem alfabética.

7. Na ausência de candidaturas, a eleição será realizada por votação uninominal de

entre todos os estudantes matriculados e inscritos no respectivo curso e regime,

sendo, neste caso, apurado um candidato efectivo e um candidato suplente.

8. A eleição dos estudantes delegados de todos os cursos referidos nas alíneas a) a

k) do n.o 1, deste Despacho realizar-se-á no dia 19 de Novembro de 2009.

9. No dia 19 de Novembro de 2009, as mesas de voto funcionarão entre as 10hOOe

as 19h30.

10. Será eleito o candidato que obtiver mais votos, procedendo-se, em caso de

empate, à repetição do sufrágio para os candidatos empatados.

11.

12.

Em caso de votação uninominal, será eleito como delegado de curso o estudante

que obtiver mais votos e como suplente o estudante que ficar posicionado em

segundo lugar na votação.

Em caso de votação uninominal que produza empate, proceder-se-á à repetição

do sufrágio entre os candidatos empatados, sucessivamente, até à determinação

do delegado de curso e respectivo suplente.
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13. As reclamações dos resultados eleitorais serão dirigidas ao Director da Escola e

deverão dar entrada nos Serviços Académicos da Escola, dentro do prazo fixado

e do horário de funcionamento.

- Instruções de Funcionamento das Mesas de Voto -

1. Ao apresentarem-se, os eleitores identificar-se-ão, se não forem conhecidos por

algum dos componentes da mesa.

2. Verificada a inscrição nos cadernos eleitorais, os eleitores entregarão o boletim de

voto dobrado em 4 partes ao presidente da mesa, que o introduzirá na urna, ao

mesmo tempo que os escrutinadores descarregarão o voto, rubricando o respectivo

caderno na linha correspondente ao nome do eleitor.

3. Após o fecho das umas proceder-se-á à contagem dos votos, elaborando-se uma

acta assinada pelos membros da mesa de voto, onde serão registados os seguintes

elementos:

a) A hora de abertura e de encerramento da votação e o local da mesa de voto;

b) Os nomes dos membros das mesas;

c) As deliberações tomadas pela mesa;

d) O número total de eleitores inscritos e votantes;

e) O número de votos em cada lista, os votos em branco e os votos nulos;

f) As reclamações, protestos e contraprotestos;

g) Quaisquer outras ocorrências que a mesa julgue dignas de menção.

4. Compete ao secretário da mesa elaborar a acta das operações de votação e

apuramento.

5. A mesa eleitoral, após proceder à contagem dos votos, à assinatura da acta e

elaboração do edital de contagem dos votos, enviará esses elementos ao Director da

Escola.
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CALENDÁRIO ELEITORAL

21.10.2009 Início do processo eleitoral

23.10.2009

Data limite para afixação dos cadernos eleitorais

Prazo para reclamação: 24 horas27.10.2009

Decisão das reclamações e afixação dos cadernos eleitorais definitivos

De 28.10.2009 a
Prazo para a apresentação de candidaturas06.11.2009

09.11.2009
Comunicação de irregularidades

Prazo para suprimento de irregularidades: 24 horas11.11.2009

Decisão de admissão de candidaturas

Prazo para reclamação: 24 horas13.11.2009

Decisão das reclamações e afixação das candidaturas admitidas

Até 16.11.2009

Constituição das mesas de voto

19.11.2009

ELEiÇÃO DOS DELEGADOS DE CURSO

23.11.2009

Afixação dos resultados provisórios das eleições para os delegados dos cursos:

Prazo para reclamação: 24 horas25.11.2009

Afixação dos resultados definitivos

Deste despacho devem extrair-se cópias a afixar nos lugares habituais da Escola,

divulgar através da página da intemet da Escola e enviar por e-mail à Comunidade

Académica.

Caldas da Rainha, 21 de Outubro de 2009

A Directora

Prof. Doutora Cidália dos Anjos Martinho Macedo

5
Campus 3 - Rua Isidoro Inácio Alves de Carvalho
Apartado 823 I 2504-917 Caldas da Rainha - PORTUGAL
Tel.: 1+351) 262 830 900 I Fax: 1+351) 262 830 904

esad@esad.ipleiria.pt I www.esad.ipleiria.pt
NIF - 503 584 533


